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EDIÇÃO NACIONAL

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo
Pregão Presencial 05/2025 – TAG/TIV
A Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro/SP, tor-
na público que, no dia e hora especificados, na sala de reunião nas dependências 
do PAÇO MUNICIPAL, sito a Praça Prefeito Geraldo Azevedo, 115, Águas de São 
Pedro/SP, realizar-se-á licitação, na modalidade Pregão Presencial 05/2025, do tipo 
menor preço global visando a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de passagem/cobrança automática em praças de pedágio, sistema tag/tiv, 
para veículos oficiais da Prefeitura Municipal, pelo período de 12 (doze) meses. Os 
envelopes com as propostas financeiras e os documentos de habilitação devem ser 
entregues no ato do credenciamento às 09:00 horas do dia 21/01/2026 no local acima 
indicado. A sessão de lances e julgamento será neste mesmo dia e horário. O edital 
poderá ser retirado através do site www.aguasdesaopedro.sp.gov.br ou e-mail licita-
cao@aguasdesaopedro.sp.gov.br. Águas de São Pedro/SP, 06/01/2026. João Victor 
Barboza – Prefeito Municipal.

Prefeitura Município da Estância Hidromineral 
de Águas de São Pedro

Estado de São Paulo
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2025 – Credenciamento de Oficineiros
A Prefeitura do Município da Estância Hidromineral de Águas de São Pedro/SP, atra-
vés da Secretaria de Promoção Social, torna público para conhecimento de interes-
sados que, no dia, hora e local especificados, vem realizar CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº 04/2025 para CREDENCIAEMTNO DE OFICINEIROS, para as ações em Oficinas 
Corte e costura – módulo I, Corte e costura módulo II, Bordado, Arraiolo, Patchwork, 
Macramê, Artigos natalinos,  Manicure/pedicure, Cozinha, Horta e Jardinagem, Pin-
tura em Tecido e Crochê. Os envelopes com a documentação para fins de credencia-
mento, devem ser entregues durante o período 07 de janeiro a 20 de janeiro de 2026, 
de segunda a sexta-feira, das 09:00 h às 12:00 h e 13:00 h às 16:00 h, na sede da 
Secretaria de Promoção Social, localizada a Rua Antônio Feijó, 135 – Bairro Centro – 
Município Águas de São Pedro – SP. A análise da documentação será feita por comis-
são especial e seu resultado será devidamente publicado. O edital poderá ser retirado 
no setor de licitação, no Paço Municipal ou no CRAS, das 09:00 às 16:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, ou pelo site www.aguasdesaopedro.sp.gov.br. Águas de São 
Pedro/SP, 06/01/2026. Amanda Santos Gonçalves - Secretário de Promoção Social.

WICKBOLD & NOSSO PÃO INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.
CARTA DE DISPENSA POR JUSTA CAUSA

Para: SR. LEONARDO, FELIPE LA GATTA MAGALHAES MENEZES Através da presente, fica o Sr. LEONARDO FELIPE LA 
GATTA MAGALHAES MENEZES, colaborador(a) desta empresa desde 03/11/2025 notificado que, nesta data, está 
sendo dispensado(a) por justa causa, nos termos do art. 482, alínea da CLT, a saber, abandono de emprego, por faltar 
injustificadamente ao trabalho desde o dia 19/11/2025, apesar dos diversos telegramas que lhes foram encaminhadas 
pela empresa até o presente momento, solicitando justificativa para tais faltas. Sem mais, WICKBOLD & NOSSO PÃO 
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LTDA.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ/MF n° 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 05/12/2025 às 8h, na sede social da Ecorodovias Concessões e Serviços S.A., localizada 
na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: 
Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello 
Guidotti. Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 1. A 
celebração dos seguintes contratos pela Companhia: (i) Contratos de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro 
de Serviços Compartilhados e/ou Termos Aditivos, na qualidade de contratada, cujo objeto é a prestação de 
serviços nas áreas: contábeis; arrecadação; engenharia; facilities; financeiros estratégicos; fiscais; gestão de pessoas; 
jurídico; pagamentos; recebimentos; riscos e controles internos; suprimentos; tecnologia; inovação; gestão de 
processos; e gestão de terceiros; (ii) Contratos de Compartilhamento de Custos e Despesas Administrativas, 
cujo objeto é o compartilhamento, incorridos com a manutenção do Diretor Presidente das contratantes, e o rateio 
das despesas correspondentes; (iii) Contratos de Compartilhamento de Custos e Despesas Administrativas, 
cujo objeto é o compartilhamento de custos e despesas incorridos pelas contratantes, com colaboradores e/ou 
diretores e o rateio de custos e despesas correspondentes; (iv) Contratos de Prestação de Serviços Inerentes ao 
Centro de Serviços Compartilhados, Serviços de Tecnologia Central, Engenharia Central e Automação, na 
qualidade de contratada, cujo objeto é: (a) a prestação de serviços especializados nas seguintes áreas de atuação: 
contábeis; arrecadação; engenharia; facilities; financeiros estratégicos; fiscais; gestão de pessoas; jurídicos; 
pagamentos; recebimentos; riscos e controles internos; suprimentos; tecnologia; inovação; gestão de processos; e 
gestão de terceiros; (b) a prestação de serviços de tecnologia (capex), abrangendo as seguintes áreas: aquisição de 
infraestrutura tecnológica; fornecimento de hardware e software; desenvolvimento de soluções de TI; planejamento 
de capacidade e expansão; implantação em inovação tecnológica; e gestão de projetos de transformação digital; (c) 
a prestação de serviços de administração e gerenciamento de elaboração de estudos, levantamento e projetos, bem 
como demais escopos necessários para as obras de ampliação da capacidade da malha rodoviária e conservação 
especial, conforme especificado no Contrato e a serem desenvolvidas diretamente pela Contratada ou por gestão 
de terceiros; (d) a prestação de serviços de administração, implantação, desenvolvimento e gerenciamento dos 
projetos de automação na extensão das rodovias sob responsabilidade das contratantes. (v) Contratos de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia 
Central, Gerenciamento de Obras e Automação, na qualidade de contratada, cujo objeto é: (a) a prestação de 
serviços especializados nas seguintes áreas de atuação: contábeis; arrecadação; engenharia; facilities; financeiros 
estratégicos; fiscais; gestão de pessoas; (b) jurídicos; pagamentos; recebimentos; riscos e controles internos; 
suprimentos; tecnologia; inovação; gestão de processos; e gestão de terceiros; (c) a prestação de serviços de 
tecnologia (capex), abrangendo as seguintes áreas: aquisição de infraestrutura tecnológica; fornecimento de 
hardware e software; desenvolvimento de soluções de TI; planejamento de capacidade e expansão; implantação em 
inovação tecnológica; e gestão de projetos de transformação digital; (d) a prestação de serviços no escopo de 
engenharia central, referente à administração e gerenciamento de elaboração de estudos, levantamento e projetos, 
bem como demais escopos necessários para as obras de ampliação da capacidade da malha rodoviária e conservação 
especial, conforme especificado no Contrato e a serem desenvolvidas diretamente pela contratada ou por gestão 
de terceiros; (e) a prestação de serviços no escopo de engenharia avançada/gerenciamento de obras, referente à 
administração e gerenciamento das obras de ampliação da capacidade da malha rodoviária e conservação especial, 
conforme especificado no Contrato e a serem desenvolvidas diretamente pela contratada ou por gestão de terceiros; 
(f ) a prestação de serviços de administração, implantação, desenvolvimento e gerenciamento dos projetos de 
automação na extensão das rodovias sob responsabilidade das contratantes. DELIBERAÇÕES: Nos termos do artigo 
14, inciso XI do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os conselheiros aprovaram a 
celebração dos seguintes Contratos, bem como de seus eventuais aditamentos, desde que não importem em 
variação de valor superior a 30% (trinta por cento) em relação ao inicialmente contratado: (1) (i): a) Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, ECS - CTR - C T 00005/25, com a Igli do Brasil; 
b) Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços 
Compartilhados “Adm”, IDCT8815, com a Ecovias Imigrantes; c) Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados “Oper”, IDCT8822 com a Ecovias Imigrantes; 
d) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, ECC - CTR - C T 00001/25, com 
a Ecopátio; e) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, TCON - CTR - C T 
00001/25, com a Ecoporto; e f ) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, 
TMAR - CTR - C T 00001/25, com a Termares. (1) (ii): a) Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas 
Administrativas, ECS - CTR - C T 00004/25, com Ecovias Capixaba, Ecovias Ponte, Ecovias Minas Goiás, Ecovias Cerrado; 
Ecovias Riominas e Ecovias Norte Minas; e b) Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas Administrativas, 
com ECS - CTR - C T 00003/25, com Ecovias Sul, Ecovias Imigrantes, Ecovias Leste Paulista, Ecovias Noroeste Paulista 
e Ecovias Raposo Castello. (1) (iii): a) Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas 
Administrativas EIL, EIL - CTR - C T 00002/24, com a EIL05. (1) (iv): a) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao 
Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central e Automação, E101 - CTR - C T 00001/25, 
com a Ecovias Capixaba; b) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, 
Tecnologia Central, Engenharia Central e Automação, ECV - CTR - C T 00002/25, com a Ecovias Imigrantes; c) Contrato 
de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central e 
Automação, ECP - CTR - C T 00001/25, com a Ecovias Leste Paulista; d) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes 
ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central e Automação, EPON - CTR - C T 
00001/25, com a Ecovias Ponte; e e) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços 
Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central e Automação, ECRS - CTR - C T 00001/25, com a Ecovias Sul. 
(1) (v): a) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, 
Engenharia Central, Gerenciamento de Obras e Automação, ECVC - CTR - C T 00001/25, com a Ecovias Cerrado; b) 
Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia 
Central, Gerenciamento de Obras e Automação, E050 - CTR - C T 00002/25, com a Ecovias Minas Goiás; c) Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central, 
Gerenciamento de Obras e Automação, E135 - CTR - C T 00001/25, com a Ecovias Norte Minas; d) Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central, 
Gerenciamento de Obras e Automação, ERC - CTR - C T 00001/25, com a Ecovias Raposo Castello; e) (1) Contrato de 
Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, ECN - CTR - C T 00001/25; (2) Contrato de 
Prestação de Serviços de Tecnologia Central, CN - TI - C T 00001/25; (3) Contrato de Prestação de Serviços de 
Engenharia Central, ECN - ENG - C T 00006/25; (4) Contrato de Prestação de Serviços de Gerenciamento de Obras, 
ECN - ENG - C T 00007/25; (5) Contrato de Prestação de Serviços de Automação, ECN - AUT - C T 00002/25; todos com 
a Ecovias Noroeste Paulista; e f ) (1) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, 
ERM - CTR - C T 00002/25; (2) Contrato de Prestação de Serviços de Tecnologia Central, ERM - TI - C T 00001/25; (3) 
Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia Central, ERM - ENG - C T 00008/25; (4) Contrato de Prestação de 
Serviços de Gerenciamento de Obras, ERM - ENG - C T 00009/25; (5) Contrato de Prestação de Serviços de Automação, 
ERM - CTR - C T 00001/25; todos com a Ecovias Rio Minas. Fica a diretoria e /ou representantes legais da Companhia 
autorizados a todo e qualquer ato para a formalização do ora deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 05/12/2025. 
Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, e Roberto Borges Paiva. Marcello 
Guidotti - Presidente, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 433.471/25-6 em 
17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

EIL 05 S.A.
CNPJ/MF nº 46.319.753/0001-65 - NIRE 35300592051
ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 05/12/2025, às 8h30, na sede social da EIL 05 S.A., na Rua Gomes de Carvalho, 
1510, conjunto 31, sala 05, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04547-005. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: 
Participação da totalidade dos diretores, por meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. 
Secretário: Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração dos 
seguintes contratos pela Companhia: (a) Contratos de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de 
Serviços Compartilhados e/ou Termos Aditivos, na qualidade de contratante, cujo objeto é a prestação de 
serviços nas áreas: contábeis; arrecadação; engenharia; facilities; financeiros estratégicos; fiscais; gestão de 
pessoas; jurídico; pagamentos; recebimentos; riscos e controles internos; suprimentos; tecnologia; inovação; 
gestão de processos; e gestão de terceiros. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, os diretores aprovaram a celebração do Contrato descrito abaixo, bem como de seus eventuais 
aditamentos, desde que não importem em variação de valor superior a 30% em relação ao inicialmente 
contratado: a) Contrato de Prestação de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, ECS - CTR 
- C T 00005/25, com a ECS. Ficam os representantes legais da Companhia autorizados a praticar todos e 
quaisquer atos necessários à formalização da deliberação acima. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente determinou que fosse lavrada a presente ata na forma sumária, a qual foi lida e aprovada 
pelos presentes. São Paulo, 05/12/2025. Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP 
nº 432.522/25-6 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Concessionária Ecovias Raposo-Castelo S.A.
CNPJ/MF 58.607.200/0001-97 - NIRE 35.300.654.595
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 05/12/2025, às 14h30, na sede social da Concessionária Ecovias Raposo-Castelo 
S.A., com sede na Avenida Tamboré, nº 267, conjunto 201B, 20º andar, Torre Norte do Condomínio Canopus 
Corporate Alphaville, Barueri/SP, CEP 06460-000. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, 
por meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Igor Freitas Barros. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre a autorização para celebração dos seguintes contratos: (i) Contrato de Compartilhamento 
de Custos e Despesas Administrativas ECS - CTR - C T 00003/25, celebrado entre a Companhia, na qualidade de 
contratante, e a Ecorodovias Concessões e Serviços S.A. (“ECS”), cujo objeto é o compartilhamento, incorridos com 
a manutenção do Diretor Presidente e o rateio das despesas a ele correspondente, a partir de 01/01/2026, com 
validade até 31/12/2026 (“Contrato de Compartilhamento de Custos e Despesas ECS”); (ii) Contrato de Prestação 
de Serviços Inerentes ao Centro de Serviços Compartilhados, Tecnologia Central, Engenharia Central, 
Gerenciamento de Obras e Automação - ERC - CTR - C T 00001/25, celebrado entre a Companhia, na qualidade 
de contratante, e a ECS, na qualidade de contratada, cujo objeto é (a) a prestação de serviços especializados nas 
seguintes áreas de atuação: contábeis; arrecadação; engenharia; facilities; financeiros estratégicos; fiscais; gestão 
de pessoas; jurídicos; pagamentos; recebimentos; riscos e controles internos; suprimentos; tecnologia; inovação; 
gestão de processos; e gestão de terceiros; (b) a prestação de serviços especializados de tecnologia (CAPEX), 
abrangendo a aquisição de infraestrutura tecnológica; o fornecimento de hardware e software; o desenvolvimento 
de soluções de TI; o planejamento de capacidade e expansão; a implantação de inovação tecnológica na 
Companhia; e gestão de projetos de transformação digital; (c) a prestação de serviços de administração e 
gerenciamento de elaboração de estudos, levantamento e projetos, bem como demais escopos necessários para 
as obras de ampliação da capacidade da malha rodoviária e conservação especial, a serem desenvolvidas 
diretamente ou por gestão de terceiros, compreendendo, entre outras: o desenvolvimento de projetos funcionais, 
básicos e executivos ou estudos de menor nível de detalhamento relacionados às obras de ampliação da 
capacidade da malha rodoviária; a elaboração de projetos, relatórios de monitoramento, inspeções, levantamentos 
e demais estudos voltados às obras de conservação especial; a realização de estudos de tráfego necessários para 
subsidiar o planejamento e execução das atividades; a elaboração de orçamentos plurianuais baseados em 
projetos, estudos técnicos e levantamentos detalhados; o desenvolvimento e envio de relatórios de desempenho 
econômico dos projetos; e a qualificação orçamentária e análise de maturidade de projetos de engenharia, 
incluindo avaliação técnica de termos de referência para contratação de obras; (d) a prestação de serviços de 
administração e gerenciamento das obras de ampliação da capacidade da malha rodoviária e conservação 
especial, a serem desenvolvidas diretamente ou por gestão de terceiros, compreendendo, entre outras, a gestão 
do realizado físico e econômico das obras e serviços em andamento, mediante supervisão do avanço e 
contabilização das obras; a gestão de qualidade das obras executadas, de acordo com os projetos, as normas e as 
especificações técnicas do Grupo Ecorodovias; o apoio à concessionária nas interfaces com o Poder Concedente, 
no tocante à fiscalização das obras, e às eventuais reivindicações contratuais; o planejamento de custos internos e 
avaliação do desempenho das obras e serviços através de acompanhamento de indicadores; a elaboração de 
relatórios da área para Diretoria ou para o Conselho de Administração; e (e) a prestação de serviços de administração, 
implantação, desenvolvimento e gerenciamento de projetos de automação na extensão das rodovias sob 
responsabilidade da Companhia, a partir de 01/01/2026, com término de execução em 31/12/2026 (o “Contrato de 
Prestação de Serviços de Apoio”). DELIBERAÇÕES: Com base no artigo 15, XVI, do Estatuto Social, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprovou a celebração dos contratos listados 
abaixo, bem como seus eventuais aditamentos, desde que não importem em variação de valor superior a 30% em 
relação ao montante inicialmente contratado e nem alteração de escopo: (i) Contrato de Compartilhamento de 
Custos e Despesas ECS; e (ii) Contrato de Prestação de Serviços de Apoio. Fica a Diretoria e/ou os demais 
representantes legais da Companhia autorizados a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora 
deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelos 
conselheiros. Barueri, 05/12/2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles 
e Roberto Borges Paiva. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente, Igor Freitas Barros - Secretário. JUCESP nº 
433.696/25-4 em 17/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretário Geral.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço onde será processado o Pregão: https://www.gov.br/compras/pt-br
Local para retirada do Edital Completo: https://portalservicos.usp.br/contratacoes, https://www.gov.br/pncp/pt-br e 
https://doe.sp.gov.br/.

PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PROCESSO SEI Nº OBJETO DA LICITAÇÃO DATA E 

HORÁRIO

057/2025 154.00013873/2025-11
Registro de Preços para o fornecimento de 

camisetas, medalhas e troféus para as etapas do 
Circuito USP de Corrida e Caminhada de 2026

22/01/2026
10h00

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - REITORIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - RUSP
AVISO DE LICITAÇÃO

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL COMPLETO: www.gov.br/compras, www.pncp.gov.br, www.doe.
sp.gov.br e https://portalservicos.usp.br/contratacoes ou no seguinte endereço: Serviço de Compras 
Centralizadas da Reitoria da USP, sito na Rua da Reitoria, 374 - 1º andar - São Paulo - SP - CEP: 05508-220 
- Telefones: (0XX11) 3091-3494 - e-mail: licitarusp@usp.br.

DADOS DO PREGÃO OBJETO DA LICITAÇÃO DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90018/2025 - RUSP

Nº COMPRAS.GOV.BR: 90018/2025 
UASG 102101 - ESP-UNIVERSIDADE 

DE SAO PAULO
PROCESSO SEI Nº: 154.00009748/2025-07 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE MEDIANTE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS NOVOS EM CARÁTER NÃO 

EVENTUAL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 
E SISTEMA DE TELEMETRIA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

21/01/2026 
às 09h00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 

Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 127/2025 cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA TÉCNICA E ESPECIALIZADA EM 

INSTRUÇÃO ESPORTIVA E TREINAMENTO NA MODALIDADE FUTSAL E PARA 

ATIVIDADES FÍSICAS INCLUSIVAS, considerando a manifestação da Consultoria 

Jurídica, convocam-se todos os licitantes para reabertura da sessão. Fica designado 

o dia 07/01/2026 às 08h30min para continuidade do certame. Orlândia, 05 de janeiro 

de 2026. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES:
Nº: 001/2026 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
16 de janeiro de 2026, às 14:00 horas. Nº: 002/2026 - OBJETO: SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VANS COM MOTORISTA E 
CONTROLADOR DE ACESSO - ABERTURA DA LICITAÇÃO: 26 de janeiro de 2026, 
às 09:00 horas. Disponíveis no Portal eletrônico de compras governamentais, no 
endereço www.gov.br/compras. Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site 
www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

HOSPITAL ALVORADA TAGUATINGA S.A.
CNPJ nº 08.100.676/0001-69 - NIRE 35.300.651.260

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE NOVEMBRO DE 2025
1. Data, Horário e Local da Assembleia: Realizada no dia 30 de novembro de 2025, às 16h, na sede social da 
Companhia, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, S/N, andar 8, Vila São 
Francisco (Zona Sul), CEP 04.711-130. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia consoante o 
disposto no Artigo 124, §4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em razão da presença das acionistas ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. e ÍMPAR SERVIÇOS 
HOPITALARES S.A. representando a totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Rogério Reis de 
Castro; Secretária: Carolina Simões Cardoso. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução do capital social da 
Companhia e a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto Social; e (ii) a autorização para os administradores da 
Companhia praticarem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente 
assembleia. 5. Deliberações: Os acionistas presentes, sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Foi 
aprovada a redução do capital social da Companhia, atualmente considerado excessivo para a realização do seu 
objeto social, observado o disposto na legislação aplicável, em especial os artigos 173 e seguintes da Lei das 
Sociedades por Ações, no valor de R$ 74.456.687,34 (setenta e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e quatro centavos), sem cancelamento de ações de emissão da Companhia, 
passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 513.247.353,63 (quinhentos e treze milhões, duzentos e 
quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e três reais e sessenta e três centavos) para R$ 438.790.666,29 
(quatrocentos e trinta e oito milhões, setecentos e noventa mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove 
centavos). 5.2. Em decorrência da redução de capital ora aprovada, o pagamento da redução será realizado às 
acionistas na proporção de sua participação no capital social da Companhia, conforme segue: (i) à acionista IMPAR 
SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. o pagamento da redução será feito mediante compensação (extinção) do crédito 
detido pela Companhia contra a acionista supracitada, como contabilizado no balanço patrimonial da Companhia 
desta data, no valor de R$ 63.705.819,24 (sessenta e três milhões, setecentos e cinco mil, oitocentos e dezenove 
reais e vinte e quatro centavos), pelo que as partes envolvidas se darão a respectiva quitação; e (ii) à acionista ESHO 
EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. o pagamento da redução será feito em moeda corrente nacional no valor 
total de R$ 10.750.868,10 (dez milhões, setecentos e cinquenta mil, oitocentos e sessenta e oito reais e dez 
centavos). 5.3. Em consequência das deliberações acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 438.790.666,29 
(quatrocentos e trinta e oito milhões, setecentos e noventa mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e nove 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 595.538.279 (quinhentos e noventa e cinco 
milhões, quinhentas e trinta e oito mil, duzentas e setenta e nove) ações ordinárias, nominativas sem valor nominal.” 
5.4. A presente redução de capital somente produzirá efeitos após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da publicação da presente ata, conforme determina o artigo 174 do Lei das Sociedades por Ações, podendo os 
credores da Companhia, neste prazo, opor-se à redução mediante ação própria. 5.5. Transcorrido o prazo legal sem 
oposição, ou julgada improcedente a que for proposta ou ainda se feito, pela Companhia, o pagamento do crédito 
ou o seu depósito judicial, poderá ser efetuado o pagamento da redução como acima previsto. 5.6. Por fim, os 
acionistas autorizaram os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à efetivação e 
cumprimento de todas as deliberações aprovadas na presente assembleia. 6. Encerramento: Não havendo mais 
nada a ser discutido, o Presidente deu a assembleia por encerrada, sendo lavrada a presente ata, a qual foi lida por 
todos, achada conforme e assinada. São Paulo, 30 de novembro de 2025. Mesa: Rogério Reis de Castro - Presidente, 
Carolina Simões Cardoso - Secretária. Acionistas Presentes: Ímpar Serviços Hospitalares S.A. - Vivianne Cunha 
Valente, Rogério Reis de Castro. ESHO Empresa de Serviços Hospitalares S.A. - Vivianne Cunha Valente, Rogério Reis 
de Castro.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bragança Paulista o 
seguinte certame licitatório:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO PEDAGÓGICO (COORDE- 
NADORES, OFICINEIROS E MONITORES) NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE PERÍODO INTEGRAL DE BRAGANÇA PAULISTA/SP.
DATA DA ABERTURA: 23.01.2026 ÀS 09:30 HORAS
O edital estará disponível no Balcão da Divisão de Licitação, Compras e 
Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, Centro, em dias 
úteis das 08h30 às 17h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma 
www.novobbmnet.com.br. 

Bragança Paulista, 05 de janeiro de 2026
TATIANA CANQUERINI LEAL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontra aberta, nesta Câmara, a Licitação 
abaixo relacionada:
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90.052/2025
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de café
Início da Sessão Pública: dia 19/01/2026, às 09h
Plataforma Compras.gov: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações e Edital completo: (19) 3403-6561 ou através do site www.
camarapiracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 05 de janeiro de 2026
Ana Lucia Gomes Fernandes

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA.  PROC 227/2025 – PREGÃO 
ELETRÔNICO 78/2025. Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços técnicos de coleta de dados georreferenciados 
em campo, por meio de receptor GNSS de alta precisão, implantação de marcos físicos (piquetes, 
pintura e blocos de concreto), apoio à locação de obras, demarcação de áreas urbanas e rurais 
e suporte técnico a levantamentos topográficos voltados ao planejamento urbano, regularização 
fundiária e projetos de infraestrutura do Município de Itatinga/SP, conforme edital e seus anexos. 
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 19/01/2026 às 08:30; INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/01/2026 às 09:00. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso 
Identificado no link – BLL Compras”. Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). EDITAL E INFORMAÇÕES: www.itatinga.sp.gov.br ou (14) 3848-9802. PAULO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2025 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São Paulo, torna público que 
realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para 
AQUISIÇÃO DE VIATURA TIPO SUV E KIT DE TRANFORMAÇÃO DE VIATURAS 
TIPO PICK UP (COMPARTIMENTO DE DETIDOS E ENVELOPAMENTO) 
CONFORME DETALHAMENTO PORMENORIZADO NOS MEMORIAIS 
DESCRITIVOS DESTE AUTO – recebimento da Proposta Eletrônica até: 22 de 
janeiro de 2026, às 08h30min e Abertura da Sessão disputa de lance: 22 de janeiro 
de 2026, às 09h30min. Licitação mista.
Valor Máximo para contratação: R$ 261.114,27 (Duzentos e Sessenta e Um Mil 
Cento e Quatorze Reais e Vinte e Sete Centavos).
Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br 
Maiores informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: 
licitacao@lins.sp.gov.br. 

Lins/SP, 05 de janeiro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 124/2025 - ABERTURA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, Estado de São Paulo, torna público que 
realizará a abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA CONSTRUÇÃO DE 
MURO DA EMEI LAVOSIER MONNEY JUNIOR COM MATERIAL E MÃO DE 
OBRA DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA – recebimento da Proposta 
Eletrônica até: 23 de janeiro de 2026, às 08h30min e Abertura da Sessão disputa 
de lance: 23 de janeiro de 2026, às 09h30min. Licitação não diferenciada.
Valor Máximo para contratação: R$ 88.243,36 (Oitenta e Oito Mil Duzentos e 
Quarenta e Três Reais e Trinta e Seis Centavos).
Os interessados poderão baixar o edital completo no site: www.lins.sp.gov.br 
Maiores informações: Unidade de Licitação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: 
licitacao@lins.sp.gov.br. 

Lins/SP, 05 de janeiro de 2025
Fabiano Cristian Oliveira – Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS. 
Edital disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site 
www.bllcompras.org.br. DATA: 20/01/2026 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DAS UNIDADES DO DME, COMPREENDENDO 
A LIMPEZA DE PRÉDIO, MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS ESCOLARES, 
VISANDO À OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE 
E HIGIENE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA SEUS 
ADENDOS E ANEXOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Edital disponível 
em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.
bllcompras.org.br. DATA: 20/01/2026 às 09h00min.
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Leia e assine:
5584-0035
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